INDICAÇÃO Nº  46/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se iluminar o “Campo do Pelé”, que se localiza no Bairro Monsenhor Alfredo Dhor, que faz divisas com os Bairros São Francisco, Marília e Maria Fernanda II, aproveitando Programa do Governo Estadual em parceria com a CEMIG, específico para iluminação dos campos de futebol amador do interior do Estado.

JUSTIFICATIVA:




O local a ser iluminado é muito utilizado pelas pessoas dos referidos bairros, e a utilização do campo somente no período diurno restringe muito a agenda, fazendo com que pouco se aproveite daquele espaço esportivo.

 


Os moradores dos bairros acima citados, são em sua maioria, menos favorecidos e a prática do futebol beneficiará e muito na formação das crianças, adolescentes e jovens, tanto física como moralmente e intelectualmente.

 


Com a utilização do campo no período noturno pelos adultos, sobrará muito mais tempo para o trabalho com a garotada, com as escolinhas de futebol.

 


Os custos serão reduzidíssimos ou nenhum, vez que sugerimos o aproveitamento do referido Programa Estado de Minas / CEMIG. 

 


Assim peço o apoio de todos os colegas e do Poder Executivo local que a presente Indicação seja atendida. 

 


Sala das sessões, 28 de março de 2005.

NATINHO

Vereador

